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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS 
PARLAMENTARES E SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E 
CULTURA 

Portaria n.º 264/2021 

Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à celebração de um 
Contrato-Programa com a Madeira Rural - Associação de Turismo em Espaço Rural 
da Região Autónoma da Madeira, no montante total de € 50.000,00. 

 
Portaria n.º 265/2021 

Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos à celebração de um 
Contrato-Programa de dinamização cultural, com a Associação dos Amigos do 
Conservatório de Música da Madeira, no montante total de € 24.000,00. 

 
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS 
PARLAMENTARES E SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL 
E CIDADANIA 

Portaria n.º 266/2021 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos ao contrato-programa a 
celebrar entre a IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM e a 
Associação Reinventa, para a atribuição de um apoio financeiro, com vista à 
realização e dinamização de ações vocacionadas às famílias em situação de 
vulnerabilidade social, no valor global de € 43.500,00. 

 
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS 
PARLAMENTARES E SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E 
INFRAESTRUTURAS 

Portaria n.º 267/2021 
Autoriza a redistribuição dos encargos orçamentais previstos pela Portaria 
n.º 646/2020, de 8 de outubro, referentes ao procedimento de empreitada denominada 
por “Ligação do Jardim da Serra à Via Rápida Câmara de Lobos / Estreito de Câmara 
de Lobos”. 

 
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS 
PARLAMENTARES 

Portaria n.º 268/2021 

Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais relativos ao contrato-programa a 
celebrar entre a IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, EPERAM e a 
Associação Reinventa, para a atribuição de um apoio financeiro, com vista à 
realização e dinamização de ações vocacionadas às famílias em situação de 
vulnerabilidade social, no valor global de € 43.500,00. 
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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E 

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E 

CULTURA 
 

Portaria n.º 264/2021 
 

de 25 de maio 
 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 
Decreto Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea 
b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro 
e do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, do n.º 1 do artigo 30.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro e n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 5/2021/M, de 03 de maio, manda o Governo 
Regional da Madeira, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e do 
Secretário Regional de Turismo e Cultura, o seguinte: 

 
1º. Os encargos orçamentais relativos à celebração de 

um Contrato-Programa com a Madeira Rural - 
Associação de Turismo em Espaço Rural da Região 
Autónoma da Madeira, no montante total de 
€ 50.000,00 (cinquenta mil euros), ficam assim 
repartidos pelos anos económicos de: 

 
2021 ...................................................  € 25.000,00; 
2022 ...................................................  € 10.000,00; 
2023 .................................................... € 15.000,00. 

 
2º. Relativamente ao ano de 2021, a despesa tem 

cabimento na Secretaria 47, Capítulo 50, Divisão 
01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 047 
Classificação Económica 04.07.01.AI.S0, Projeto 
50975, Fundo 4381000129, Programa 043, Medida 
010, Fonte de Financiamento 381, do Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
3º. O encargo para os anos de 2021 e de 2022, serão 

inscritos nas respetivas propostas de orçamento. 
 
4º. A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Assinada em 21 de maio de 2021. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO E CULTURA, 

António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

Portaria n.º 265/2021 
 

de 25 de maio 
 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º do 
Decreto Lei n.º 155/92, de 28 de julho, do disposto na alínea 
b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro 
e do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 

n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do artigo 11.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, do n.º 1 do artigo 30.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro e n.º1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 22/2020/M, de 17 de março, manda o Governo 
Regional da Madeira, através do Vice-Presidente do 
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e do 
Secretário Regional de Turismo e Cultura, o seguinte: 

 
1.º - Os encargos orçamentais relativos à celebração de 

um Contrato-Programa de dinamização cultural, 
com a Associação dos Amigos do Conservatório de 
Música da Madeira, no montante total de 
€ 24.000,00 (vinte e quatro mil euros), ficam assim 
repartidos pelos anos económicos de: 

 
2021......................................................  € 8.400,00; 
2022....................................................  € 15.600,00. 

 
2.º - Relativamente ao ano de 2021, a despesa tem 

cabimento na Secretaria 47, Capítulo 50, Divisão 
01, Subdivisão 03, Classificação Funcional 082 
Classificação Económica 04.07.01.DJ.S0, Projeto 
50205, Fundo 4381000134, Programa 043, Medida 
009, Fonte de Financiamento 381, do Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
3.º - O encargo para o ano de 2022, será inscrito na 

respetiva proposta de orçamento. 
 
4.º - A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Assinada em 21 de maio de 2021. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE TURISMO E CULTURA, 

António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA 
 

Portaria n.º 266/2021 
 

de 25 de maio 
 

Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho na sua redação atual, em 
conjugação com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 27/2004/M, de 24 de agosto, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs 26/2013/M, de 29 de julho, 6/2015/M, de 13 de agosto, 
42-A/2016/M, de 30 de dezembro, e 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, e para efeitos do artigo 30.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, manda o 
Governo Regional da Madeira, através do Vice-Presidente 
do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e da 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o 
seguinte: 
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1. Os encargos orçamentais relativos ao contrato-  

-programa a celebrar entre a IHM – Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM e a 
Associação Reinventa, para a atribuição de um 
apoio financeiro, com vista à realização e 
dinamização de ações vocacionadas às famílias 
em situação de vulnerabilidade social, no valor 
global de € 43.500,00 (quarenta e três mil e 
quinhentos euros) encontram-se escalonados da 
forma abaixo identificada: 

 
Ano Económico de 2021................  € 20.100,00; 
Ano Económico de 2022................  € 23.400,00. 

 
2. A despesa relativa ao ano económico de 2021, 

tem cabimento na Classificação orgânica 48 8 03 
01 00, Classificação funcional 061, Classificação 
económica D.04.07.01.S0.00, Projeto 51181, 
Fonte de financiamento 381, Programa 051, 
Medida 025, do Orçamento da IHM  
- Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM. 

 
3. A despesa relativa ao ano económico de 2022 

será inscrita na proposta de orçamento dessa 
entidade pública empresarial. 

 
4. A presente Portaria entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos 

Assuntos Parlamentares e Secretaria Regional de Inclusão 
Social e Cidadania, no Funchal, aos 24 dias do mês de 
maio de 2021. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA, Augusta Ester Faria de Aguiar 
 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E 

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E 

INFRAESTRUTURAS 
 

Portaria n.º 267/2021 
 

de 25 de maio 
 

Dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 
22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido 
em vigor pelo artigo 14.º, n.º 1, alínea f) do Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, revogado pelo Decreto-Lei 
n.º 40/2011, de 22 de março e repristinado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 
11 de abril, manda o Governo Regional através do Vice- 
-Presidente do Governo Regional e Assuntos 
Parlamentares e do Secretário Regional de Equipamentos 
e Infraestruturas, o seguinte: 

 
1.º -  Redistribuir os encargos orçamentais da Portaria 

n.º 646/2020 de 8 de outubro, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 190, 1.º suplemento, 
referentes ao procedimento de empreitada 

“Ligação do Jardim da Serra à Via Rápida 
Câmara de Lobos / Estreito de Câmara de 
Lobos”, que passam a ficar escalonados na 
forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2021 .................. € 2 353 435,38 
Ano económico de 2022 ................ € 10 106 107,75 
Ano económico de 2023 .................. € 1 538 456,87 

 
2.º -  A despesa relativa ao ano económico de 2021 está 

inscrita na rubrica da Secretaria 52, Capítulo 50, 
Divisão 03, Subdivisão 01, Projeto 51882, Fonte de 
Financiamento 392, Código de Classificação 
Económica 07.01.04.S0.00, do Orçamento da 
RAM para 2021. 

 
3.º -  As verbas necessárias para os anos económicos de 

2022 e 2023 serão inscritas nos respetivos 
orçamentos. 

 
4.º -  Aos valores acima mencionados será acrescido o 

IVA à taxa legal em vigor. 
 
5.º -  Esta Portaria entra em vigor no dia útil seguinte ao 

da sua publicação. 
 
Assinada a 14 de maio de 2021. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E 

INFRAESTRUTURAS, João Pedro Castro Fino 
 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES 
 

Portaria n.º 268/2021 
 

de 25 de maio 
 

Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, em conjugação com o artigo 49.º 
da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, aprovada pela 
Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro, alterada pela lei 
n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, manda o Governo 
Regional da Madeira, através do Vice-Presidente, o 
seguinte: 

 
1. Alterar o ponto n.º 1.º da Portaria n.º 23/2019, de 7 

de fevereiro, com a redação introduzida pela 
Portaria n.º 549/2019, de 17 de setembro, pela 
Portaria n.º 129/2020, de 15 de Abril e pela Portaria 
n.º 112/2021, de 18 de março, no que se refere aos 
encargos orçamentais relativos ao Contrato- 
-Programa celebrado com a APRAM  
- Administração dos Portos da Região Autónoma da 
Madeira, S.A., tendo em vista a comparticipação de 
despesas de investimento no valor global de € 5 495 
951,42 (cinco milhões, quatrocentos e noventa e 
cinco mil, novecentos e cinquenta e um euros e 
quarenta e dois cêntimos), e que passam a estar 
escalonados na forma abaixo indicada: 
a) Ano económico de 2019  ...........  € 97 305,42  
(noventa e sete mil, trezentos e cinco  
euros e quarenta e dois cêntimos). 
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b) Ano económico de 2020  .........  € 108 510,73  
(cento e oito mil, quinhentos e  
dez euros e setenta e três cêntimos). 
c) Ano económico de 2021  ......  € 2 930 046,00  
(dois milhões, novecentos e trinta  
mil e quarenta e seis euros). 
d) Ano económico de 2022  ........... € 2 360 089,27  
(dois milhões, trezentos e sessenta  
mil e oitenta e nove euros e vinte e sete cêntimos). 

 
2. A despesa relativa ao ano económico de 2021, tem 

cabimento orçamental, no orçamento da Vice- 
-Presidência do Governo Regional da Madeira, 
Classificação Orgânica 43.9.50.01.03, Classificação 
Económica D.08.04.03.00.00, Programa 052, 

Medida 026, Área funcional 045, Projetos 52027 e 
52028, Fontes de Financiamento 381 e 392, 
Compromissos n.º CY52104458 e CY52105442, e 
em 2022 através de verbas adequadas a inscrever no 
orçamento do mesmo organismo. 

 
3. A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional da Madeira, em 

21 de maio de 2021. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
 
 



25 de maio de 2021 
Número 94 

5 

 

  



6 
Número 94 

25 de maio de 2021 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas.................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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